
Lei Municipal nº 1.276/2006
Altera dispositivo da Lei Municipal 1247, de 20 de setembro de 2005 e contém outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica alterado o caput do artigo terceiro da Lei 1247, de 20 de setembro de 2005, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º - Fica o município de Lima Duarte autorizado a permitir que o Estado de Minas Gerais retenha, mensalmente, nas parcelas das quotas-partes de recursos que deve ao Município, relativos ao repasse obrigatório de receitas tributárias, o montante de até R$-212.775,78 (duzentos e doze mil, setecentos e setenta e cinco reais e setenta e oito centavos) em até 30 (trinta) meses, a título de contra-partida financeira, em favor do Fundo Máquinas para o Desenvolvimento”.

Art. 2º - Esta Lei tem seus efeitos a partir de 01 de março de 2006.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 07 de abril de 2006.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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